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FELIZ NATAL E UM BOM 2007

A Equipe da Biblioteca do CEDIM deseja a todos um 2007 com muita PAZ, SAUDE
e PROSPERIDADE. Que possamos continuar juntos nessa jornada de levar a informacéo a tod@s e
contribuir para a inclusé@o social e digital em nosso pais.

01 — EVENTOS:

B @l CAMPAMHA (6 DIAS DE ATIVISMo PELo
T FIM DA VioLENCIA CONTRA AS MULHERES j_!.

Campanha 16 dias de ativismo pelo fim da violéncia contras as mulheres
25/11 a 10/12/2006.

25 DE NoVEMBRo A 1o DE DEZEMBRo
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e Campanha do Laco Branco

Hosso siléncio @ elmplice da visléncla

o " =8 @ = =

Havera ato publico da Campanha no Rio de Janeiro. No dia 03 de dezembro, das 10h as
13h, os institutos Noos e PROMUNDO, em parceria com a Rio Mulher, realizam manifestacdo na
praia de Copacabana, no Posto 4, em frente & Rua Constante Ramos. Ser&o distribuidos folders
e fitas, e seré feita a abordagem direta aos transeuntes.

A Campanha do Lago Branco teve inicio no Canada, em 1989, ap6s um homem ter assassinado 14
mulheres por ndo suportar que elas estivessem cursando uma faculdade (engenharia) "masculina".
Sensibilizados com a violéncia de género, homens canadenses elegeram o laco branco como
simbolo e adotaram como lema: jamais cometer um ato violento contra as mulheres e néo fechar
os olhos frente a essa violéncia. No Brasil, algumas iniciativas comegaram em 1999, através de
atividades dirigidas a essa tematica. O grupo foi crescendo e, em 2001, foi feito o lancamento
oficial da Campanha.

e | Encontro Nacional da AMB (Articulacdo de Mulheres Brasileiras)
Data: 07 a 10 de dezembro de 2006
Local: Rio de Janeiro
Informacdes: http://www.articulacaodemulheres.org.br/

02 — DICAS:

Almira Rodrigues - socidloga e pesquisadora do CFEMEA (out. 2006)
O presente estudo visa mapear e problematizar a participacdo de mulheres nas Elei¢cdes 2006
no Brasil para o preenchimento de cargos em ambitos federal e estadual (Presidente da
Republica, Governador/a de Estado e do Distrito Federal, Senador/a da Republica, Deputado/a
Federal, Deputado/a Estadual e Distrital).

Veja o texto complete no site do CFEMEA:
[http://www.cfemea.org.br/temasedados/detalhes.asp?IDTemasDados=190]

03 — ARTIGO:

Violéncia doméstica: uma nova lei para um velho problemal!
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Maria Berenice Dias
Desembargadora do Tribunal de Justica do RS
Vice-presidente Nacional do IBDFA

Entrou em vigor, no dia 22 de setembro, a Lei 11.034 — chamada Lei Maria da Penha — que
cria mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar, visando a assegurar a
integridade fisica, psiquica, sexual, moral e patrimonial da mulher.

As novidades sdo muitas e chegam em boa hora. Foi devolvida a policia judiciaria a
prerrogativa investigatéria (art. 10). O registro da ocorréncia desencadeia um leque de
providéncias: a policia garante protecao a vitima, a encaminha ao hospital, fornece transporte para
lugar seguro e a acompanha para retirar seus pertences do local da ocorréncia (art. 11). A
autoridade policial, além de instaurar o inquérito (art. 12, VII), toma por termo a representacao
guanto aos delitos cuja acédo penal é publica condicionada (art. 12, I) e em 48 horas encaminhada
a juizo o pedido de medidas de urgéncia (art. 12, lll). Colhido o depoimento do agressor e das
testemunhas (art. 12, V) e feita sua identificagdo criminal (art. 12, VI), o inquérito policial deve ser
encaminhado a Justica no prazo de 10 dias (CPP, art. 10). Apesar de haver a determinacdo que
seja enviado ao juiz e ao Ministério Publico (art. 12, VII), cabe ser enviado ao forum. Como ao ser
procedida a distribuicdo, independentemente de ordem judicial, o inquérito é encaminhado ao
Ministério Publico para oferecimento da denuncia, desnecessaria dupla remessa, como parece
sugerir o dispositivo legal.

A vitima devera estar sempre acompanhada de advogado (art. 27), tanto na fase policial,
como na judicial, garantido o acesso aos servicos da Defensoria Publica e a Assisténcia Judiciaria
Gratuita (art. 18). Nao pode ser ela a portadora da notificacdo ao agressor (art. 21, paragrafo
Unico), sendo pessoalmente cientificada quando ele for preso ou liberado da prisdo, sem prejuizo
da intimac&o de seu procurador (art. 21).

Ao juiz cabe adotar ndo s6 as medidas requeridas pela vitima (art. 12, 1ll, 18, 19 e § 3°) ou
pelo Ministério Publico (art. 19 e seu § 3°), também lhe é facultado agir de oficio (arts. 20, 22, § 4°
23 e 24). Assim, pode determinar o afastamento do agressor (art. 22, Il) e a reconducdo da
ofendida e seus dependentes ao lar (art. 23, 1ll); impedir que ele se aproxime da casa; impor limite
minimo de distancia; vedar que se comunique com a familia; suspender visitas; encaminhar a
mulher e os filhos a abrigos seguros; fixar alimentos provisérios ou provisionais (art. 22). Além
disso, Ihe é facultado adotar medidas outras, como determinar a restituicdo de bens indevidamente
subtraidos da vitima, suspender procuracdo por ela outorgada ao agressor e proibir
temporariamente a venda ou locacdo de bens comuns (art. 24). Para garantir a efetividade do
adimplemento das medidas aplicadas, pode requisitar, a qualquer momento, o auxilio da forca
policial (art. 22, § 3°). Também o magistrado disp6e da prerrogativa de determinar a inclusdo da
vitima em programas assistenciais (art. 9°, § 1°). Quando ela for servidora publica, tem acesso
prioritario a remocao ou, se trabalhar na iniciativa privada, Ihe é assegurada a manutengdo do
vinculo empregaticio, por até seis meses, se for necessario seu afastamento do local de trabalho
(art. 9, § 29).

Foi criada mais uma hipétese de prisao preventiva (o art. 42 acrescentou o inc. IV ao art.
313 do Cddigo de Processo Penal), que pode ser decretada por iniciativa do juiz, a requerimento
do Ministério Publico ou mediante representacéo da autoridade policial (art. 20).

A participacdo do Ministério Publico € indispensavel. Tem legitimidade para agir como
parte, intervindo nas demais acdes tanto civeis como criminais (art. 25). Como ¢é intimado das
medidas que foram aplicadas (art. 22 § 1°), pode requerer a aplicacdo de outras (art. 19) ou sua
substituicdo (art. 19, 83?). Quando a vitima manifestar interesse em desistir da representacéo, deve
0 promotor estar presente na audiéncia (art. 16). Também lhe é facultado requerer o decreto da
prisdo preventiva do agressor (art. 20).

Mesmo que tenha sido atribuida aos érgéos oficiais do Sistema de Justica e Seguranca a
instituicdo de um sistema nacional de dados e informagfes estatisticas sobre a violéncia doméstica



e familiar contra a mulher (art. 38), o Ministério Publico mantera um cadastro similar (art. 26, IIl). As
secretarias estaduais de seguranca publica devem remeter informacfes para a base de dados do
Ministério Publico (art. 38, paragrafo Unico). Tal registro ndo se confunde com os antecedentes
judiciais. Ainda que a operacionalizacdo desta providéncia legal possa gerar mais trabalho, a
medida é salutar. Trata-se de providéncia que visa a detectar a ocorréncia de reincidéncia como
meio de garantir a integridade da vitima. Também é atribuicdo do Ministério Publico a defesa dos
interesses e direitos transindividuais previstos na lei (art. 37).

Certamente o maior de todos os avancos foi a criacdo dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM), com competéncia civel e criminal (art. 14). Para a
plena aplicacéo da lei o ideal seria que em todas as comarcas fosse instalado um JVDFM. O juiz, o
promotor, o defensor e os servidores deveriam ser capacitados para atuar nessas varas, que
precisariam contar com equipe de atendimento multidisciplinar, integrada por profissionais
especializados nas areas psicossocial, juridica e de saude (art. 29), além de curadorias e servico
de assisténcia judiciaria (art. 34). Claro que diante da realidade brasileira ndo ha condicbes de
promover o imediato funcionamento dos juizados com essa estrutura em todos os cantos deste
pais, até porque, de modo injustificado, sequer foi imposta a criacdo ou definidos prazos para sua
implantac&o.

Outra mudanca substancial. O afastamento da violéncia doméstica do ambito dos
Juizados Especiais (art. 41). A alteracdo de competéncia justifica-se. Ainda que a Constituicdo
Federal tenha assegurado alguns privilégios aos delitos de menor potencial ofensivo (CF, art. 98,
1), foi delegado a legislacdo infraconstitucional definir os crimes que assim devem ser
considerados. Foi o que fez a Lei 9.099/95, elegendo como de pequeno potencial ofensivo a lesédo
corporal leve e a lesao culposa, sem, no entanto, dar nova redacéo ao Cédigo Penal (Lei 9.099/95,
art. 88). Lei posterior e da mesma hierarquia, excluiu deste rol a violéncia doméstica. Assim,
quando a vitima é a mulher, e o crime aconteceu no ambiente doméstico, as lesdes que sofre nédo
mais podem ser consideradas de pouca lesividade, pois fora da égide da Lei dos Juizados
Especiais. O agressor responde pelo delito na forma prevista na Lei Penal, ou seja, acéo publica
incondicionada.

N&o se visualiza inconstitucionalidade no fato de lei federal definir competéncias. Como foi
afastada a incidéncia da lei que criou os juizados especiais, a definicdo da competéncia deixa de
ser da esfera organizacional privativa do Poder Judiciario (CF, 125, § 1°). De qualquer forma, é
indiscutivel que a violéncia doméstica esta fora do ambito dos Juizados Especiais, e estes nédo
poderdo mais apreciar tal matéria. Enquanto nao ocorrer a instalacdo dos JVDFM as demandas
serao encaminhadas as varas criminais (arts. 11 e 33), mesmo que a maioria das providéncias a
serem tomadas seja no ambito do Direito de Familia. Alids, € bom lembrar que, em razéo disto,
somente o juiz togado pode apreciar tais pedidos. Nem pretores e muito menos conciliadores tém
competéncia para atuar nesses procedimentos.

Cabe atentar a que cada denuncia de violéncia doméstica pode gerar duas demandas
judiciais. Tanto o expediente encaminhado pela autoridade policial para a ado¢do de medidas
protetivas de urgéncia (art. 12, Ill), como o inquérito policial (art. 12 VII), serdo enviados a juizo em
momentos diferentes. Como € garantido o direito de preferéncia (art. 33, paragrafo Unico),
indispensavel a imediata instalacdo dos juizados especializados, pois nas varas criminais,
certamente 0s demais processos acabardo tendo sua tramitacdo comprometida, com maior
possibilidade da ocorréncia da prescrigéo.

Deferida ou ndo a tutela de urgéncia, o juiz pode designar audiéncia de justificacdo ou de
conciliagdo. Esta providéncia, ainda que ndo prevista na lei, é salutar, até porque os provimentos
adotados envolvem questdes de Direito de Familia. A finalidade néo é induzir a vitima a desistir da
representacéo e nem forcar a reconciliacédo do casal. E uma tentativa de solver consensualmente
temas como, guarda dos filhos, regulamentacéo das visitas, definicdo dos alimentos. Na audiéncia,
na qual estara presente o Ministério Publico (art. 25), tanto a vitima (art. 27) como o agressor
deverdo estar assistidos por advogado. O acordo homologado pelo juiz constitui titulo executivo
judicial (CPC, art. 584, Ill). A transagdo nao significa rentncia a representacéo (art. 16) e tampouco
obstaculo ao prosseguimento do inquérito policial. Sem éxito a tentativa conciliatoria, permanece



higido o decidido em sede liminar. Em qualquer hipétese deve a vitima, se ndo estiver
acompanhada de procurador, ser encaminhada a Defensoria Publica que atua junto as Varas de
Familia. Este € o juizo competente para solucdo, modo definitivo, das questdes objeto dessas
controveérsias.

Ha a possibilidade de substituicdo de uma medida protetiva por outras, bem como a
concesséo de novas providéncias para garantir a seguranca da ofendida, seus familiares e seu
patrimoénio. Tal pode ser determinado de oficio, a requerimento do Ministério Publico ou da
ofendida (art. 19, 8§ 2° e 3°).

Ocorrendo inadimplemento do acordo, a demanda executdria sera proposta nas Varas de
Familia. Os recursos serdo apreciados nas Camaras Civeis ou nas Camaras Especializadas de
Familia. A definicdo de competéncia ditada pela lei (art. 14), diz respeito as providéncias de ordem
criminal e ndo as medidas protetivas.

Deferida ou ndo medida antecipatéria, realizado ou ndo o acordo, nada obstaculiza o
andamento do inquérito policial, o qual sera distribuido ao mesmo juizo que apreciou o
procedimento cautelar. Nos crimes de acdo penal publica condicionada, pode a vitima renunciar a
representacdo (art. 16). Trata-se de retratacdo a representacao tomada por termo pela autoridade
policial quando do registro da ocorréncia (art. 12, I).

O desejo de desistir pode ser comunicado pessoal e oralmente pela ofendida no cartério da
vara a qual foi distribuido o incidente preliminar. Certificada pelo escrivdo a manifestacdo de
vontade da vitima, tal devera ser comunicado de imediato ao juiz que designara audiéncia para
ouvi-la, dando ciéncia ao Ministério Publico. Encontrando-se o juiz nas dependéncias do férum, a
audiéncia pode ser realizada de imediato. Homologada a rendncia, sera comunicada a autoridade
policial para que arquive o inquérito policial, em face da extingdo da punibilidade. Porém, s6 ha a
possibilidade de a vitima renunciar a representagéo nos delitos que o Cddigo Penal classifica como
sendo de acdo publica condicionada a representacdo: contra a liberdade sexual (CP, art. 225) e
ameaca (CP, art. 147).

Com referéncia as lesbes corporais leves a exigéncia de representacdo ndo se aplica a
violéncia doméstica. Ainda que esse delito tenha sido considerado de pequeno potencial ofensivo
pela Lei dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95, art. 88), sua incidéncia foi expressamente afastada
(art. 41). Assim, sdo crimes de acgdo publica, ndo havendo exigéncia de representacdo e nem
possibilidade de renlncia ou desisténcia por parte da ofendida (art. 16). Somente nas hipdteses
em que o Cadigo Penal condiciona a acdo a representacdo é possivel a rendncia, mas antes do
oferecimento da denuncia.

N&o incidindo a Lei dos Juizados Especiais, também ndo ha que se falar em suspenséao
condicional do processo (Lei 9.099/95, art. 89), composi¢cdo de danos ou aplicacdo imediata de
pena nao privativa de liberdade (Lei 9.099/95, art. 72). Alias, foi para dar énfase a esta vedacéo
que a lei acabou expressamente por vetar a aplicacdo de penas de cesta basica ou outras de
prestacdo pecuniaria, bem como a substituicdo de pena que implique no pagamento isolado de
multa. (art. 17). Esse dispositivo, além de redundante, tem uma incorrecdo, pois ndo se pode falar
em aplicacdo de pena de cesta basica, sendo em possibilidade de ser aplicada, como pena
restritiva de direito, o fornecimento de cesta basica.

Igualmente ndo da mais para o Ministério Publico propor transacéo penal ou aplicagdo
imediata de pena restritiva de direito ou multa (Lei 9.099/95, art. 76). Ditas restricbes néo significa
gue a condenacdo levara sempre o0 agressor para a cadeia. Mesmo que tenha havido a majoracao
da pena do delito de lesao corporal — de seis meses a um ano para trés meses a trés anos (o art.
44 deu nova redacao ao art. 129, § 9° do CP) —, ainda assim possivel é a suspensédo condicional
da pena (CP, art. 77) e a aplicagdo de pena restritiva de direitos (CP, art. 43).

O dultimo dispositivo da lei é dos mais salutares, ao permitir que 0 juiz determine o
comparecimento obrigatdrio do agressor a programas de recuperacéo e reeducacao (art. 45). Mas
para isso é necessario que tais espacos existam. Apesar de ser concorrente a competéncia da
Unido, dos Estados e Municipios para a estruturagdo desses servigos, a serem prestados por
profissionais das dareas psicossociais (art. 35), sabido sua implementacdo sera dificultosa.



Certamente mais uma vez serd chamada a sociedade a suprir as falhas do Estado. Mister que
universidades, organizac8es ndo governamentais, servi¢os voluntarios se disponham a concretizar
deste que é a mais eficaz arma para coibir a violéncia doméstica: gerar no agressor a consciéncia
de que ele ndo é o proprietario da mulher, ndo pode dispor de seu corpo, comprometer
impunemente sua integridade fisica, higidez psicoldgica e liberdade sexual.

Este é o meio mais eficaz para minimizar a préatica deste velho crime. Dai uma nova lei se
fazia urgente.
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